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COMITÊ OLÍMPICO DO BRASIL 
TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO 

 
 
TÍTULO DO PROJETO: DESENVOLVIMENTO E FOMENTO DA MODALIDADE 

Nº DO TERMO TD LP 01/21 

REPASSADOR DE RECURSOS: COMITÊ OLÍMPICO DO BRASIL 

CNPJ REPASSADOR: 34.117.366/0001-67 

CONFEDERAÇÃO 
RECEBEDORA DE RECURSOS 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LEVANTAMENTO DE PESOS 

CNPJ RECEBEDOR: 51.772.903/0001-21 

VALOR (R$) 4026613,86 

VIGÊNCIA: 01.01.2021 A 31.12.2021 

 
 

1.OBJETO: 
 

Aplicação dos recursos financeiros de que trata a Lei Federal 13.756 de 2018 e o Decreto Federal nº 
7.984 de 08 de abril 2013, descentralizados à Confederação recebedora de recursos, por meio da 
submissão de projetos (doravante denominados ações/projetos) através do Sistema Integrado de 
Gestão Esportiva e Financeira (doravante, SIGEF). Tais projetos serão implementadas no exercício 
financeiro de 2021 e terão por finalidade o cumprimento das metas eleitas para as modalidades 
representadas pela recebedora de recursos e que são parte integrante do Plano Estratégico de Aplicação 
de Recursos ʹ PEAR do COB para este Ciclo Olímpico.  
 
O valor indicado no quadro acima corresponde ao valor global obtido pela soma de todos os valores 
estimados para as ações/projetos submetidos pela Confederação através do SIGEF, observado o limite 
orçamentário do exercício financeiro de 2021, condicionada a descentralização à efetiva disponibilização 
pela Caixa Econômica Federal ao COB, dos recursos financeiros oriundos dos citados dispositivos legais 
e que devem ser aplicados, exclusiva e integralmente, em programas e projetos de fomento, 
desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação técnica, 
manutenção e locomoção de atletas, de participação em eventos desportivos e no custeio de despesas 
administrativas, nos termos da Lei Federal 13.756 de 2018. 
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Ao final da execução de todas as ações/projetos que compõem este TDR, serão gerados 
automaticamente pelo SIGEF os seguintes Relatórios: 
 
Anexo A: Relatório de Acompanhamento da Execução de TDR; 
Anexo A1: Parecer Técnico 
Anexo A2: Parecer Financeiro   
 

CONDIÇÕES ESSENCIAIS 
 
I - Integra este TDR o Plano de Trabalho ora anexado que contém a totalidade de ações/projetos 
submetidos pela CONFEDERAÇÃO no SIGEF previamente à aprovação do presente TDR. 
 
II ʹ O COB se compromete a: 
  

a) avaliar e aprovar as ações/projetos incluídos pela Confederação no SIGEF, no tempo e modo 
necessários à consecução das referidas ações e /ou projetos necessários à execução do objeto deste 
TDR;  

b) transferir os recursos financeiros à conta corrente exclusiva indicada pela Confederação no valor e 
prazo necessários à consecução das referidas ações/projetos necessários à execução do objeto 
deste TDR; 

c) avaliar e aprovar eventuais mudanças propostas pela Confederação nas ações/projetos submetidos 
pelo SIGEF; 

d) avaliar as prestações de contas relacionadas às ações e /ou projetos relacionados a este TDR; 
e) incluir na Extranet-TCU ou outros ambientes informatizados que porventura venham a ser 

idealizados pelo COB, as informações relativas ao cadastro da Confederação e à execução deste 
TDR, como exigidas pelos órgãos de controle externo, assim como apresentar outras informações 
complementares quando exigidas; 

f) atender às requisições de informações feitas pela confederação relacionadas a este TDR; 
g) elaborar, em conjunto com a Confederação o planejamento esportivo para este Ciclo Olímpico, 

cumprindo com o que for acordado nas reuniões realizadas com a Diretoria de Esportes do COB, 
nas reuniões executando diretamente as ações e ou projetos complementares que sejam 
necessários ao alcance das metas informadas no Plano Estratégico de Aplicação de Recursos- PEAR; 

h) assinar eletronicamente os relatórios A1 e A2, a serem gerados diretamente do SIGEF, bem como 
os demais documentos necessários ao controle e fiel consecução deste TDR. 

 
III- o Confederação se compromete a: 

 
a) promover a execução do objeto do TDR na forma e prazos estabelecidos no Plano de Trabalho 

formado pelas ações/projetos incluídos no SIGEF, parte integrante deste; 
b) fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no TDR, observando prazos e 

custos à luz dos seus procedimentos internos e das portarias, políticas e circulares expedidas pelo 
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COB, bem como aquelas orientações contidas na legislação aplicável ao tema, notadamente os 
inclusive impedimentos descritos no artigo 24 §2º do Decreto  Federal nº 7.984/2013, observados 
em todos os casos os princípios norteadores de boas práticas de gestão; 

c) fornecer ao COB, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do objeto deste TDR e dar a publicidade necessária ao custeio dos 
seus projetos; 

d) aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto deste TDR; 
e) assegurar o provimento tempestivo dos recursos complementares necessários à execução do 

objeto; 
f) manter os documentos relacionados ao TDR pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que 

foi apresentada ao COB a prestação de contas da ação/projeto; 
g) garantir a conclusão do objeto deste TDR no prazo assinalado de vigência; 
h) permitir e facilitar ao COB o acesso a toda documentação, dependências e locais do projeto; 
i) comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos, bem como os resultados alcançados; 
j) assumir todas as obrigações legais decorrentes de contratações necessárias à consecução do 

objeto; 
k) manter o COB informado sobre quaisquer ocorrências que dificultem ou interrompam o curso 

normal de execução deste TDR; 
l) não substabelecer a outra entidade as obrigações assumidas sem anuência expressa do COB; 
m) prestar contas de cada parcela tempestivamente usando a funcionalidade do SIGEF, sem prejuízo 

do envio dos documentos originais ao COB; 
n) devolver, ao final de cada exercício financeiro, o saldo remanescente deste TDR mediante depósito 

na conta bancária indicada na Política de descentralização da Recursos editada pelo COB, se 
declarando, para tanto, ciente, de que o saldo da conta bancária não se comunica ao exercício 
financeiro subsequente;  

o) os bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos deste TDR integrarão o patrimônio da 
Confederação, desde que necessários à continuidade do programa, ciente a Confederação de que 
caso a entidade seja desfiliada do COB, os bens permanentes adquiridos com recursos deste TDR 
deverão ser devolvidos formalmente ao COB, de modo que sigam sendo utilizados pela modalidade 
olímpica em questão; 

p) assegurar ao COB a prerrogativa de assumir a responsabilidade para a gestão dos recursos, no caso 
de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade de 
suas ações/projetos esportivos, autorizando desde já o uso do orçamento reservado à modalidade; 

q) reconhecer que a liberação dos recursos depende do cumprimento dos requisitos de habilitação 
jurídica descritos na Política de Descentralização de Recursos-PDR vigente à época da aprovação 
dos projetos e da aprovação prévia e sistêmica das ações/projetos constantes do Plano de Trabalho;  

r) reconhecer que é obrigatória a aplicação dos recursos objeto deste TDR, observando-se o 
regulamento próprio do COB ou regra equivalente interna da modalidade (desde que não 
conflitante com as regras impostas pelo COB), para compras e contratações disponibilizado em seu 
sítio na internet ou a que vier a modificá-la ou substitui-la; 
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s) devolver ao COB os recursos descentralizados, atualizados monetariamente com base nos casos 
regulados na Política de Descentralização de Recursos-PDR vigente; 

t) Aplicar os recursos financeiros nos prazos e modos descritos na PDR; 
u) Reconhecer que só agregarão ao orçamento do exercício, as devoluções efetivadas a crédito da 

conta corrente do COB apuradas nas prestações de contas apresentadas dentro do exercício em 
curso; 

v) assinar eletronicamente e ao final da execução o Relatório de Acompanhamento da Execução de 
TDR, a ser gerado do SIGEF, sem prejuízo da apresentação de outros documentos necessários ao 
controle e à fiel consecução deste TDR; 

w) exibir em seu sítio eletrônico oficial a marca do COB como ͞apoiador͟ da CONFEDERAÇÃO, 
respeitando para tanto o Manual de Aplicação de Marca vigente do COB; 

x) declara, para os devidos fins, que os itens de despesas aqui apresentados, não constam em nenhum 
outro projeto a ser executado com recursos da Lei Federal 13.756 de 2018, com recursos e/ou 
termos de fomentos públicos, de Lei de Incentivo Federal, Estadual e Municipal, recursos privados 
e/ou outros, portanto não havendo sobreposição de valores com qualquer outro projeto executado 
por esta Confederação.  

 
IV- Este TDR poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, mantidas as 
responsabilidades assumidas por cada uma das partes e decorrentes do período em que executado este 
instrumento, sem prejuízo do reconhecimento dos benefícios advindos da execução deste TDR, 
conforme o caso. 
 
As partes elegem o Foro Central da Comarca do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 
quaisquer questões ou disputas decorrentes do presente Instrumento, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
 

COMITÊ OLÍMPICO DO BRASIL 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LEVANTAMENTO DE PESOS 
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PLANO DE TRABALHO 
 

1. DADOS CADASTRAIS 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LEVANTAMENTO DE PESOS 
CNPJ/MF 
51.772.903/0001-21 

ENDEREÇO 
Rua Tenente Brito Melo, 1355  sl. 1101 

CIDADE 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
montero@cblp.org.br 

NOME DO RESPONSÁVEL 
ENRIQUE MONTERO DIAS 

CPF-MF 
579.679.466-34 

FUNÇÃO 
PRESIDENTE 

 
2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
TÍTULO DO PROJETO 
Desenvolvimento e Fomento da Modalidade 

PERÍODO   DE EXECUÇÃO 
01.01.2021 A 31.12.2021 

 PERÍODO DE VIGÊNCIA 
01.01.2021 A 31.12.2021 

 
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
Implementar as diversas ações/projetos que visam assegurar o desenvolvimento e fomento da modalidade 
em conformidade com o objeto do TDR LP 01/21 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
Assegurar o desenvolvimento da(s) modalidade(s) esportivas com a implementação de ações/projetos 
pertinentes, em conformidade com o orçamento apresentado ao COB para o exercício de 2021, parte 
integrante deste documento. 
 
 
 
 
 

 
3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)* 

 
FASE ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO 
1 FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO 

DESPORTO (1.1) 
AÇÃO/PROJETO OBS*1 01.01.2021 31.12.2021 

2 MANUTENÇÃO DO 
DESPORTO/ENTIDADE (1.2) 

AÇÃO/PROJETO OBS*1 01.01.2021 31.12.2021 
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3 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
(2.3) 

AÇÃO/PROJETO OBS*1 01.01.2021 31.12.2021 

4 PREPARAÇÃO TÉCNICA (3.4) AÇÃO/PROJETO OBS*1 01.01.2021 31.12.2021 

5 MANUTENÇÃO E LOCOMOÇÃO 
ATLETAS (3.5) 

AÇÃO/PROJETO OBS*1 01.01.2021 31.12.2021 

6 PARTICIPAÇÃO E/OU ORGANIZAÇÃO 
EVENTOS ESPORTIVOS (4.6) 

AÇÃO/PROJETO OBS*1 01.01.2021 31.12.2021 

7 TRIBUTOS E DÍVIDAS EM GERAL (5.7) AÇÃO/PROJETO OBS*1 01.01.2021 31.12.2021 

 
*OBS.1 Para detalhamento da quantidade e projetos cadastrados pela confederação no sistema SIGEF para 
execução do exercício de 2021, verificar « Relatório de Orçamento Aprovado pelo COB », planilha detalhada que 
é parte integrante deste Plano de Trabalho (Anexo 01). 
 
4. PLANO DE APLICAÇÃO* 
 
 
 
 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL (R$) 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

1.1 FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO 
DESPORTO 

8.155,00 

1.2 MANUTENÇÃO DO DESPORTO/ENTIDADE  945.177,31 

2.3 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS   

3.4 PREPARAÇÃO TÉCNICA 1.124.225,00 

3.5 MANUTENÇÃO E LOCOMOÇÃO ATLETAS  231.000,00 

4.6 PARTICIPAÇÃO E/OU ORGANIZAÇÃO 
EVENTOS ESPORTIVOS  

560.800,00 

5.7 TRIBUTOS E DÍVIDAS EM GERAL  

SALDO ORÇAMENTÁRIO A SER ALOCADO NO  
DECORRER DO EXERCÍCIO 

349.911,55 

TOTAL GERAL 4.026.613,86 

 
*OBS.1 Para detalhamento das quantidades e projetos cadastrados pela confederação no sistema SIGEF para 
execução do exercício de 2021, verificar « Relatório de Orçamento Aprovado pelo COB », planilha detalhada que 
é parte integrante deste Plano de Trabalho (Anexo 01). 
 
 
 

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
5.1 Para detalhamento da quantidade e projetos cadastrados pela confederação no sistema SIGEF para execução 
do exercício de 2021, verificar « Relatório de Orçamento Aprovado pelo COB », planilha detalhada que é parte 
integrante deste Plano de Trabalho (Anexo 01). 
 
 
 
 

'�6LJQ���E����I��D����DEG����H�F������D���D���3DUD�FRQkUPDU�DV�DVVLQDWXUDV�DFHVVH�KWWSV���VHFXUH�G�VLJQ�FRP�EU�YHULkFDU
'RFXPHQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDPHQWH��FRQIRUPH�03�������������$UW����c��b��



 

 

 
 
 
 
 
6. DECLARAÇÃO 
 
Na qualidade de representante legal da confederação recebedora de recursos descentralizados pelo COB, 
declaro, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência 
com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
que impeçam a transferência de recursos oriundos da Lei Federal nº 13.756 de 2018, na forma deste Plano de 
Trabalho. Nestes termos, pede deferimento. 
 
 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LEVANTAMENTO DE PESOS 

    
 

 
7. APROVAÇÃO PELO COB 
 
 
 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
COMITÊ OLÍMPICO DO BRASIL 
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169.429,19

3.676.702,31
91,31

O
rçam

ento Aprovado
508.963,99

262.535,22
297.566,76

276.628,37
462.657,93

267.367,16
330.585,00

328.974,35
376.488,40

323.739,75
277.433,70

313.673,22
4.026.613,86

Saldo
120.463,99

55.341,25
99.013,79

56.575,40
-436.795,04

61.414,19
42.032,03

90.921,38
-22.564,57

82.686,78
56.578,30

144.244,03
349.911,55

Saldo Acum
ulado

120.463,99
175.805,25

274.819,04
331.394,44

-105.400,60
-43.986,41

-1.954,38
88.967,01

66.402,43
149.089,22

205.667,52
349.911,55

ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ ϭϱ͗ϭϮ͗Ϯϱ
'
�6LJQ���E����I��D����DEG����H�F������D���D���3DUD�FRQkUP

DU�DV�DVVLQDWXUDV�DFHVVH�KWWSV���VHFXUH�G�VLJQ�FRP
�EU�YHULkFDU

'
RFXP

HQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDP
HQWH��FRQIRUP

H�0
3�������������$UW����c��b��



/

 Item
 da Lei: 1.1 - Program

as e Projetos de Fom
ento / Pronto Pagam

ento

FO
M

EN
TO

 DA M
O

DALIDADE

Projeto
Janeiro

Fevereiro
M

arço
Abril

M
aio

Junho
Julho

Agosto
Setem

bro
O

utubro
N

ovem
bro

Dezem
bro

Total

FED01220210013 - FŽŵ
eŶƚŽ da M

Ždaůidade Ͳ

FeǀeƌeiƌŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

FED01220210021 - FŽŵ
eŶƚŽ da M

Ždaůidade Ͳ

Abƌiů ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

FED01220210028 - PƌŽũeƚŽ de FŽŵ
eŶƚŽ Ͳ ŵ

aiŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϳϬϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϳϬϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210030 - FŽŵ
eŶƚŽ da M

Ždaůidade Ͳ

JƵŶhŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

FED01220210036 - PƌŽũeƚŽ de FŽŵ
eŶƚŽ Ͳ JƵůhŽ

de ϮϬϮϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϳϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϳϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210038 - FŽŵ
eŶƚŽ da M

Ždaůidade Ͳ

AgŽƐƚŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

FED01220210042 - FŽŵ
eŶƚŽ da M

Ždaůidade Ͳ

Seƚeŵ
bƌŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

FED01220210048 - FŽŵ
eŶƚŽ da M

Ždaůidade Ͳ

O
ƵƚƵbƌŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

FED01220210053 - FŽŵ
eŶƚŽ da M

Ždaůidade Ͳ

N
Žǀeŵ

bƌŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϲ͘ϱϬϬ͕ϬϬ

Total Projeto
0,00

6.500,00
0,00

6.500,00
700.000,00

6.500,00
70.000,00

6.500,00
6.500,00

6.500,00
6.500,00

0,00
815.500,00

Total Item
 da Lei

0,00
6.500,00

0,00
6.500,00

700.000,00
6.500,00

70.000,00
6.500,00

6.500,00
6.500,00

6.500,00
0,00

815.500,00

Item
 da Lei: 1.2 - Desenvolvim

ento e M
anutenção do Desporto. M

anutenção da EnƟdade

M
AN

U
TEN

CAO
 DA EN

TIDADE

Projeto
Janeiro

Fevereiro
M

arço
Abril

M
aio

Junho
Julho

Agosto
Setem

bro
O

utubro
N

ovem
bro

Dezem
bro

Total

FED01220210014 

M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ FeǀeƌeiƌŽ de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
ϳϳ͘Ϭϭϴ͕ϵϳ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϳϳ͘Ϭϭϴ͕ϵϳ

'
�6LJQ���E����I��D����DEG����H�F������D���D���3DUD�FRQkUP

DU�DV�DVVLQDWXUDV�DFHVVH�KWWSV���VHFXUH�G�VLJQ�FRP
�EU�YHULkFDU

'
RFXP

HQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDP
HQWH��FRQIRUP

H�0
3�������������$UW����c��b��



/

FED01220210018 - M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ

M
aƌçŽ de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

FED01220210022 - M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ

Abƌiů de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

FED01220210026 - M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ

M
aiŽ de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

FED01220210031 - M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ

JƵŶhŽ de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

FED01220210034 - M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ

JƵůhŽ de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

FED01220210039 - M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ

AgŽƐƚŽ de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

FED01220210043 

M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ Seƚeŵ

bƌŽ de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϭ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

FED01220210049 - M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ

O
ƵƚƵbƌŽ de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϵϱ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϱ͘ϴϳϳ͕ϵϳ

FED01220210054 

M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ N

Žǀeŵ
bƌŽ de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϱϳ͘ϲϴϬ͕ϯϵ
Ϭ͕ϬϬ

ϱϳ͘ϲϴϬ͕ϯϵ

FED01220210010 

M
aŶƵƚeŶçãŽ da EŶƟdade Ͳ Deǌeŵ

bƌŽ de ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϰϮ͘ϳϱϰ͕ϭϵ

ϰϮ͘ϳϱϰ͕ϭϵ

Total Projeto
0,00

77.018,97
91.877,97

91.877,97
91.877,97

91.877,97
91.877,97

91.877,97
91.877,97

95.877,97
57.680,39

42.754,19
916.477,31

ASSEM
BLEIA

Projeto
Janeiro

Fevereiro
M

arço
Abril

M
aio

Junho
Julho

Agosto
Setem

bro
O

utubro
N

ovem
bro

Dezem
bro

Total

FED01220210008 

CŽŶgƌeƐƐŽ EůeiƚŽƌaů Ͳ FedeƌaçãŽ IŶƚeƌŶaciŽŶaů

;IW
FͿ

Ϯϴ͘ϳϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϴ͘ϳϬϬ͕ϬϬ

Total Projeto
28.700,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
28.700,00

Total Item
 da Lei

28.700,00
77.018,97

91.877,97
91.877,97

91.877,97
91.877,97

91.877,97
91.877,97

91.877,97
95.877,97

57.680,39
42.754,19

945.177,31

Item
 da Lei: 3.4 - Preparação Técnica / CT - Centro de Treinam

ento

'
�6LJQ���E����I��D����DEG����H�F������D���D���3DUD�FRQkUP

DU�DV�DVVLQDWXUDV�DFHVVH�KWWSV���VHFXUH�G�VLJQ�FRP
�EU�YHULkFDU

'
RFXP

HQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDP
HQWH��FRQIRUP

H�0
3�������������$UW����c��b��



/

ESTAG
IO

S E TREIN
AM

EN
TO

S N
O

 BRASIL

Projeto
Janeiro

Fevereiro
M

arço
Abril

M
aio

Junho
Julho

Agosto
Setem

bro
O

utubro
N

ovem
bro

Dezem
bro

Total

FED01220210016 - Caŵ
ƉiŶg ƉƌéͲƉaŶaŵ

eƌicaŶŽ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϳ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϳ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Total Projeto
0,00

17.000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
17.000,00

PREPARACAO
 TECN

ICA

Projeto
Janeiro

Fevereiro
M

arço
Abril

M
aio

Junho
Julho

Agosto
Setem

bro
O

utubro
N

ovem
bro

Dezem
bro

Total

FED01220210015 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ

FeǀeƌeiƌŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
ϴϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϴϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

FED01220210019 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ M
aƌçŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϴϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϴϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

FED01220210023 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ Abƌiů

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϴϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϴϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

FED01220210027 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ M
aiŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϴϲ͘ϱϳϱ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϴϲ͘ϱϳϱ͕ϬϬ

FED01220210032 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ JƵŶhŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϴϲ͘ϱϳϱ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϴϲ͘ϱϳϱ͕ϬϬ

FED01220210035 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ JƵůhŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϬϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϬϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

FED01220210040 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ AgŽƐƚŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϭϴ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϭϴ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

FED01220210044 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ

Seƚeŵ
bƌŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϬϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϬϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

FED01220210050 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ

O
ƵƚƵbƌŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϬϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϬϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

FED01220210055 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ

N
Žǀeŵ

bƌŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϯϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϯϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

FED01220210011 - PƌeƉaƌaçãŽ TécŶica Ͳ

Deǌeŵ
bƌŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϬϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

ϭϬϱ͘ϲϳϱ͕ϬϬ

Total Projeto
0,00

85.675,00
85.675,00

85.675,00
86.575,00

86.575,00
105.675,00

118.675,00
105.675,00

105.675,00
135.675,00

105.675,00
1.107.225,00

'
�6LJQ���E����I��D����DEG����H�F������D���D���3DUD�FRQkUP

DU�DV�DVVLQDWXUDV�DFHVVH�KWWSV���VHFXUH�G�VLJQ�FRP
�EU�YHULkFDU

'
RFXP

HQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDP
HQWH��FRQIRUP

H�0
3�������������$UW����c��b��



/

Total Item
 da Lei

0,00
102.675,00

85.675,00
85.675,00

86.575,00
86.575,00

105.675,00
118.675,00

105.675,00
105.675,00

135.675,00
105.675,00

1.124.225,00

Item
 da Lei: 3.5 - M

anutenção e Locom
oção de Atletas

AU
XILIO

 ATLETAS

Projeto
Janeiro

Fevereiro
M

arço
Abril

M
aio

Junho
Julho

Agosto
Setem

bro
O

utubro
N

ovem
bro

Dezem
bro

Total

FED01220210012 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ FeǀeƌeiƌŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210017 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ M
aƌçŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210020 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ Abƌiů ϮϬϮϭ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210025 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ M
aiŽ ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210029 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ JƵŶhŽ ϮϬϮϭ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210033 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ JƵůhŽ ϮϬϮϭ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210037 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ AgŽƐƚŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210041 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ Seƚeŵ
bƌŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210047 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ O
ƵƚƵbƌŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210052 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ N
Žǀeŵ

bƌŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210009 - AƵǆiůiŽ à AƚůeƚaƐ Ͳ Deǌeŵ
bƌŽ

ϮϬϮϭ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Ϯϭ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Total Projeto
0,00

21.000,00
21.000,00

21.000,00
21.000,00

21.000,00
21.000,00

21.000,00
21.000,00

21.000,00
21.000,00

21.000,00
231.000,00

Total Item
 da Lei

0,00
21.000,00

21.000,00
21.000,00

21.000,00
21.000,00

21.000,00
21.000,00

21.000,00
21.000,00

21.000,00
21.000,00

231.000,00

Item
 da Lei: 4.6 - ParƟcipação em

 Eventos DesporƟvos

O
RG

 DE CO
M

PETICO
ES N

ACIO
N

AIS

Projeto
Janeiro

Fevereiro
M

arço
Abril

M
aio

Junho
Julho

Agosto
Setem

bro
O

utubro
N

ovem
bro

Dezem
bro

Total

FED01220210004 - CŽƉa BƌaƐiů Ͳ EƚaƉa RiŽ de

JaŶeiƌŽ

ϭϱ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϱ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

'
�6LJQ���E����I��D����DEG����H�F������D���D���3DUD�FRQkUP

DU�DV�DVVLQDWXUDV�DFHVVH�KWWSV���VHFXUH�G�VLJQ�FRP
�EU�YHULkFDU

'
RFXP

HQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDP
HQWH��FRQIRUP

H�0
3�������������$UW����c��b��



/

FED01220210045 - Caŵ
ƉeŽŶaƚŽ BƌaƐiůeiƌŽ

AdƵůƚŽ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210051 - CŽƉa M
iŶaƐ GeƌaiƐ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Total Projeto
15.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
90.000,00

12.000,00
0,00

0,00
117.000,00

PART EM
 CO

M
PETICO

ES IN
TERN

ACIO
N

AIS

Projeto
Janeiro

Fevereiro
M

arço
Abril

M
aio

Junho
Julho

Agosto
Setem

bro
O

utubro
N

ovem
bro

Dezem
bro

Total

FED01220210002 

Caŵ
ƉeŽŶaƚŽ SƵůͲaŵ

eƌicaŶŽ AdƵůƚŽ Ͳ O
ƉeŶ PƌéͲ

O
ůíŵ

ƉicŽ

ϵϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϵϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210006 - DES Ͳ IW
F JƵŶiŽƌ W

Žƌůd

Chaŵ
ƉiŽŶƐhiƉƐ

ϳϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϳϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

FED01220210007 

Caŵ
ƉeŽŶaƚŽ PaŶͲaŵ

eƌicaŶŽ AdƵůƚŽ ϮϬϮϬͬϮϬϮϭ

ϭϴϰ͘ϴϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϴϰ͘ϴϬϬ͕ϬϬ

FED01220210046 - Caŵ
ƉeŽŶaƚŽ M

ƵŶdiaů

AdƵůƚŽ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϴϰ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϴϰ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Total Projeto
344.800,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
84.000,00

0,00
0,00

0,00
428.800,00

AU
XILIO

 N
A O

RG
AN

IZACAO
 DE CO

M
PETICO

ES

Projeto
Janeiro

Fevereiro
M

arço
Abril

M
aio

Junho
Julho

Agosto
Setem

bro
O

utubro
N

ovem
bro

Dezem
bro

Total

FED01220210024 - CŽƉa BƌaƐiů Ͳ EƚaƉa

M
aƌaŶhãŽ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
ϭϱ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

Ϭ͕ϬϬ
Ϭ͕ϬϬ

ϭϱ͘ϬϬϬ͕ϬϬ

Total Projeto
0,00

0,00
0,00

15.000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
15.000,00

Total Item
 da Lei

359.800,00
0,00

0,00
15.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

174.000,00
12.000,00

0,00
0,00

560.800,00

Total O
rçam

ento EsƟm
ado

388.500,00
207.193,97

198.552,97
220.052,97

899.452,97
205.952,97

288.552,97
238.052,97

399.052,97
241.052,97

220.855,39
169.429,19

3.676.702,31

'
�6LJQ���E����I��D����DEG����H�F������D���D���3DUD�FRQkUP

DU�DV�DVVLQDWXUDV�DFHVVH�KWWSV���VHFXUH�G�VLJQ�FRP
�EU�YHULkFDU

'
RFXP

HQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDP
HQWH��FRQIRUP

H�0
3�������������$UW����c��b��



/
'
�6LJQ���E����I��D����DEG����H�F������D���D���3DUD�FRQkUP

DU�DV�DVVLQDWXUDV�DFHVVH�KWWSV���VHFXUH�G�VLJQ�FRP
�EU�YHULkFDU

'
RFXP

HQWR�DVVLQDGR�HOHWURQLFDP
HQWH��FRQIRUP

H�0
3�������������$UW����c��b��



/3����SGI
&gGLJR�GR�GRFXPHQWR���E����I��D����DEG����H�F������D���D

$QH[R��/HYDQWDPHQWR�GH�3HVRV�SGI

$VVLQDWXUDV
(QULTXH�0RQWHUR�'LDV
PRQWHUR#FEOS�RUJ�EU
$VVLQRX
$OHVVDQGUD�0DUWLQV�GD�1gEUHJD
DOHVVDQGUD�QREUHJD#FRE�RUJ�EU
$SURYRX
5RJHULR�6DPSDLR�&DUGRVR
URJHULR�VDPSDLR#FRE�RUJ�EU
$VVLQRX
0$5&2�$1721,2�'(�0$7726�/$�3257$�-81,25
PDUFR�ODSRUWD#FRE�RUJ�EU
$VVLQRX

(YHQWRV�GR�GRFXPHQWR

���'HF���������������
'RFXPHQWR�QhPHUR���E����I��D����DEG����H�F������D���D�FULDGR�SRU�$/(66$1'5$�0$57,16�'$�1b%5(*$
�&RQWD�FF��F����EF������I�D�FE��DI��������D���(PDLO��DOHVVDQGUD�QREUHJD#FRE�RUJ�EU����'$7(B$720�
����������7��������������

���'HF���������������
/LVWD�GH�DVVLQDWXUD�LQLFLDGD�SRU�$/(66$1'5$�0$57,16�'$�1b%5(*$��&RQWD�FF��F����EF������I�
D�FE��DI��������D���(PDLO��DOHVVDQGUD�QREUHJD#FRE�RUJ�EU����'$7(B$720������������7��������������

���'HF���������������
(15,48(�0217(52�',$6�$VVLQRX���(PDLO��PRQWHUR#FEOS�RUJ�EU���,3�����������������F����H�E�YLUWXD�FRP�EU
SRUWD�����������'RFXPHQWR�GH�LGHQWLkFDedR�LQIRUPDGR�������������������'$7(B$720������������7��������������

���'HF���������������
$/(66$1'5$�0$57,16�'$�1b%5(*$�$SURYRX��&RQWD�FF��F����EF������I�D�FE��DI��������D����(PDLO�
DOHVVDQGUD�QREUHJD#FRE�RUJ�EU���,3�����������������LS���������������XVHU�YLYR]DS�FRP�EU�SRUWD����������
'RFXPHQWR�GH�LGHQWLkFDedR�LQIRUPDGR�������������������'$7(B$720������������7��������������

���'HF���������������
52*(5,2�6$03$,2�&$5'262�$VVLQRX��&RQWD�HH��HG�����G����H��D��H����F����E�������(PDLO�

���ScJLQDV���'DWDV�H�KRUDiULRV�EDVHDGRV�HP�%UDVfOLD��%UDVLO
6LQFURQL]DGR�FRP�R�173�EU�H�2EVHUYDWeULR�1DFLRQDO��21�
&HUWLkFDGR�GH�DVVLQDWXUDV�JHUDGR�HP����GH�GH]HPEUR�GH������

��������



URJHULR�VDPSDLR#FRE�RUJ�EU���,3�����������������������������������LVS�WLPEUDVLO�FRP�EU�SRUWD���������
'RFXPHQWR�GH�LGHQWLkFDedR�LQIRUPDGR�������������������'$7(B$720������������7��������������

���'HF���������������
0$5&2�$1721,2�'(�0$7726�/$�3257$�-81,25�$VVLQRX��&RQWD���D�IF����G�����I����ED�����DH���������
(PDLO��0DUFR�/DSRUWD#FRE�RUJ�EU���,3�����������������E�HE�����YLUWXD�FRP�EU�SRUWD�����������'RFXPHQWR�GH
LGHQWLkFDedR�LQIRUPDGR�������������������'$7(B$720������������7��������������

+DVK�GR�GRFXPHQWR�RULJLQDO
�6+$������F��H�GI���������EGH��FH�E��F����H�����FEj���HG�I��E��D��EI����
�6+$�����H���I�FHDI����GHF����G���I���DE�������E���E��GF��D�G���I���D�����HG����FI�IEIEI�H����DHD��EjHEHF�GF�H�G���H����������G���DI���F

+DVK�GRV�GRFXPHQWRV�DQH[RV
1RPH� /HYDQWDPHQWR�GH�3HVRV�SGI
�6+$������EG�D���DI�H��I�F�F�DG����HE�F��DDFIE��jHF�����F�����E�GF�����G
�6+$������DI��FF��H��������HED�GF������D�EDEH������H����HHGHHF�F���I�E���������ED������HEH��H����GD��F��G����G������E�E�E��I�����E������H

(VVH�ORJ�SHUWHQFH�fQLFD�H�H[FOXVLYDPHQWH�DRV�GRFXPHQWRV�GH�+$6+�DFLPD

(VVH�GRFXPHQWR�HVWd�DVVLQDGR�H�FHUWLgFDGR�SHOD�'�6LJQ

���ScJLQDV���'DWDV�H�KRUDiULRV�EDVHDGRV�HP�%UDVfOLD��%UDVLO
6LQFURQL]DGR�FRP�R�173�EU�H�2EVHUYDWeULR�1DFLRQDO��21�
&HUWLkFDGR�GH�DVVLQDWXUDV�JHUDGR�HP����GH�GH]HPEUR�GH������

��������


